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utilizar a referência Processo Administrativo nº 2015-0.312.331-
2, efetuando o protocolo na Rua Frei Caneca, 1398/1402 – Tér-
reo – Consolação - São Paulo/SP, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, mediante recolhimento de preparo, previsto no Decreto 
Municipal n.º 54.730/2013, sob pena de não conhecimento.

 NOTIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 2016-0.247.129-7
I – Notificação para apresentação de Defesa Prévia, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, à empresa COMATIC COMERCIO 
E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 59.231.555/0001-97, 
que se encontra sujeita à aplicação de penalidade por descum-
primento do artigo 1º, inciso IX e §2º, incisos IV, V, VI e VII da 
Portaria S. F. nº 092/2014, complementada pela Portaria S. F. nº 
143/2014, alterada pela Portaria S.F. nº. 08/2016, nos termos do 
artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93 no periodo de 01/10/2016 
a 31/10/2016.

II - Trata o presente de processo administrativo de paga-
mento em virtude da prestação de serviço de limpeza técnica 
hospitalar, desinsetização, desratização/descupinização, jardi-
nagem e conservação do jardim (area verde), limpeza de caixas 
d’água e reservatórios,com fornecimento de mão-de-obra, 
saneantes domissanitários, materiais de consumo de higiene, 
maquinas e equipamentos de higiene e limpeza. Coletores, re-
cepientes, insumos de coleta, visando a obtenção de adequadas 
condições de salubridade, limpeza e higiene, nas dependências 
do Hospital Municipal Dr. Fernando Mauro Pires da Rocha, 
unidade pertencente à Autarquia Hospitalar Municipal, unidade 
pertencente à Autarquia Hospitalar Municipal, unidade perten-
cente à Autarquia Hospitalar Municipal, conforme Termo de 
Contrato nº 085/2016.

III – Para efeito de apresentação de defesa prévia utilizar 
a referência, Processo Administrativo nº 2016-0.247.129-7,, 
efetuando o protocolo na Rua Frei Caneca, nº 1398/1402, Con-
solação, São Paulo/SP.

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 6410.2016/0000205-1
Retirratificação de Despacho
Pregão eletrônico 56/SFMSP/16
À vista do noticiado no presente processo administrativo e 

em especial da manifestação da Assessoria Jurídica (1864295), 
que acolho, RETIRRATIFICO o despacho, publicado no D.O.C. do 
dia 03/01/2017, para que dele conste:Item 03 - tule de nylon 
branco (2,00 x 0,60 m) – valor unitário: R$1,41, e não como 
constou.Permanecem inalteradas as demais disposições do 
referido despacho que não colidirem com o presente.

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DO PROCESSO SEI Nº 8310.2016/0000170-7 
INTERESSADO: AUTORIDADE MUNICIPAL DE LIMPEZA 

URBANA - AMLURB
ASSUNTO:Prorrogação de prazo do .Contrato nº 77/

AMLURB/11. I -DESPACHO 1. À vista dos elementos cons-
tantes do processo, em especial a manifestação da Diretoria 
de Gestão de Serviços, Diretoria Administrativa e Finan-
ceira e Assessoria Jurídica, as quais acolho como razões 
de decidir, no exercício das atribuições a mim conferidas 
pela lei 13.478/02 e Decreto nº 45.294/04, AUTORIZO com 
fundamento no art. 57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, 
a prorrogação do prazo de vigência, por mais 10 (dez) 
meses do Contrato nº 77/AMLURB/2011, firmado com a 
empresa HIPLAN CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE MA-
NUTENÇÃO URBANA LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
65.034.654/0001-81, cujo objeto é a prestação de serviço 
de locação de caminhões do grupo D5, sem limite mensal 
de quilometragem, com motorista/operador e combustível, 
contados a partir de 09/01/2017. 2. AUTORIZO, outrossim, 
a emissão de Nota de Empenho, para atendimento das des-
pesas contratuais, no valor total de R$ 7.791.552,00, (Sete 
milhões, setecentos e noventa e um mil, quinhentos e cin-
quenta e dois reais), onerando a dotação nº 81.10.15.452.30
05.6006.33.90.39.00.00 – Autoridade Municipal de Limpeza 
Urbana/ Fundo Munic. de Limpeza Urbana – Operação e Ma-
nutenção das Centrais de Triagem – Coleta Seletiva - Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Tesouro Municipal, 
conforme a Nota de Reserva e obedecendo ao princípio da 
anualidade. 3. AUTORIZO, a inclusão de Cláusula Resolutiva 
prevendo o encerramento do Contrato quando da homologa-
ção da Licitação em curso. 4. Fica a empresa convocada para 
assinatura do respectivo termo de aditamento.

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DIVISÃO DE LICITAÇÕES

 ATA DA SESSÃO DE ABERTURA DOS DOCU-
MENTOS DE HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/16/SIURB
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2016-0.117.080-3
OBJETO: ELABORAÇÃO DOS PROJETOS EXECUTIVOS DE 

PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E CANALIZAÇÃO DA CORREÇÃO 
DA DESEMBOCADURA DA GALERIA DO CÓRREGO CUSTÓDIO, 
SITUADA NA AV. DR. EZEQUIEL DE CAMPOS DIAS, NO CÓRRE-
GO PIRAJUSSARA.

Aos treze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 
dezessete, às quatorze horas, na sala de licitações da Se-
cretaria Municipal de Serviços e Obras - SMSO, reuniram-se 
membros da Comissão Permanente de Licitação – CPL-IN-
FRA, ao final nomeados, instituída e designada pela Portaria 
nº 024/SIURB-G/2015, a seguir denominada “Comissão” 
e foram reiniciados os trabalhos relativos à licitação em 
epígrafe para fins de dar continuidade ao certame. Nesta 
sessão pública os proponentes não se fizeram representar. 
Verificada a regularidade quanto ao aspecto formal externo 
do envelope maior, indevassável e inviolável, contendo 
os envelopes n° 2, que se encontravam custodiados em 
SIURB-G. 2 foram separados os envelopes das empresas: 
ENGEFIG ENGENHARIA LTDA – EPP – 6º lugar, SYSTEM 
ENGENHARIA S/S LTDA-EPP – 7º lugar, ECR ENGENHARIA 
LTDA – 8º lugar e EPT ENGENHARIA E PESQUISAS TECNOLÓ-
GICAS S/A – 9º lugar. A Comissão determinou em seguida a 
abertura dos envelopes nº 2 das empresas classificadas em 
4º e 5º lugares no presente certame, quais sejam: OTTAWA 
ENGENHARIA LTDA – EPP e FESTI & FESTI CONSULTORIA 
E PLANEJAMENTO LTDA-EPP,respectivamente, e rubrica de 
toda a documentação neles contida. A seguir a Comissão 
decidiu SUSPENDER a sessão para análise e julgamento dos 
documentos, cujo resultado será objeto de publicação no 
Diário Oficial da Cidade de São Paulo. Os envelopes nº 2 
Habilitação (lacrados) das empresas, classificadas do 6º até 
o 9º lugares, ficarão guardados em um envelope maior, inde-
vassável e inviolável que será custodiado por SIURB-G. 2 até 
a contratação da empresa vencedora. Nada mais

 PENALIDADE
PROCESSO Nº 6110.2016/0003005-4
I – À vista dos elementos noticiados que instruem o 

presente processo administrativo, em especial a manifes-
tação da Assessoria Jurídica, que acolho como razão de 
decidir, e nos termos da competência delegada pela Portaria 
nº 099/2015 – SUP.G/AHM complementada pela Portaria 
128/2016 – SUP.G/AHM, APLICO à empresa MAJELA HOSPI-
TALAR LTDA ., inscrita no CNPJ sob nº 02.483.928/0001-08, 
a PENA DE MULTA de 17% (dezessete por cento) sobre as 
notas fiscais nºs 169.020, 169.022, 169.024 e 169.026, 
devido ao atraso de 17 (dezessete) dias na entrega dos 
produtos adquiridos e PENA DE MULTA de 18% (dezoito 
por cento) sobre a Nota Fiscal nº 169.028, devido ao atraso 
de 18 (dezoito) dias na entrega dos produtos , Ordem de 
Fornecimento nº 2635/16-1 – Séries: Z, M, T, W e S, confor-
me Cláusula Oitava, subitem 8.1.3 da Ata de Registros de 
Preços nº 392/2015-SMS-G , e nos termos do artigo 86 da 
Lei Federal nº 8.666/93.

II – Para efeito de recurso administrativo, nos termos do ar-
tigo 109, inciso I, alínea “f”, da Lei Federal nº. 8.666/93, utilizar 
a referência Processo Administrativo nº 6110.2016/0003005-4, 
efetuando o protocolo no Endereço Eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, median-
te recolhimento de preparo, previsto no Decreto Municipal 
n.º56.737/15, sob pena de não conhecimento.

 COMUNICADO DE SUSPENSÃO
Processo nº 6110.2016/0000967-5 Pregão Eletrônico 

nº 290/2016
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SUFENTANILA CITRATO 5 MCG/ML 2 
ML PARA UNIDADES DA AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL.

Ficam informadas as empresas interessadas em participar 
do Pregão em epígrafe, que o presente certame com data de 
abertura marcada para o dia 16/01/2017 às 09h30, conforme 
publicação no DOC de 09/12/2016, pág. 162, fica suspenso 
“SINE-DIE” para alterações no Edital.Nova data de abertura 
será marcada posteriormente com retirada de novo Edital.

 COMUNICADO DE SUSPENSÃO
Processo nº 6110.2016/0001910-7 Pregão Eletrônico 

nº 313/2016
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA TÉCNICA HOSPITA-
LAR, DESINSETIZAÇÃO/DESRATIZAÇÃO/DESCUPINIZAÇÃO, 
JARDINAGEM E CONSERVAÇÃO DO JARDIM (ÁREA VERDE), 
LIMPEZA DE CAIXAS D’ÁGUA E RESERVATÓRIOS, COM O 
FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA, SANEANTES DOMISSA-
NITÁRIOS, MATERIAIS DE CONSUMO DE HIGIENE, MÁQUI-
NAS E EQUIPAMENTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, COLETORES, 
RECIPIENTES, INSUMOS DE COLETA, VISANDO À OBTENÇÃO 
DE ADEQUADAS CONDIÇÕES DE SALUBRIDADE, LIMPEZA E 
HIGIENE NAS DEPENDÊNCIAS DO HOSPITAL MUNICIPAL DR. 
ALEXANDRE ZAIO E HOSPITAL MUNICIPAL DR. JOSÉ SOA-
RES HUNGRIA PERTENCENTES A AUTARQUIA HOSPITALAR 
MUNICIPAL.

Ficam informadas as empresas interessadas em par-
ticipar do Pregão em epígrafe, que o presente certame 
com data de abertura marcada para o dia 16/01/2017 às 
09h00, conforme publicação no DOC de 29/12/2016, pág. 
31, fica suspenso “SINE-DIE” para análise de pedido de 
esclarecimento apresentados pelas empresas INTERATIVA 
SERVIÇOS, GRUPO MOSCA e CALIFÓRNIA SERVIÇOS e 
impugnações apresentadas pelas empresas PROLIMPEZA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE LIMPEZA 
LTDA, DISERVICE TECNOLOGIA ESPECIALIZADA EIRELI – 
EPP e G4S INTERATIVA SERVICE LTDA.Nova data de abertu-
ra será marcada posteriormente.

 NOTIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 2016-0.222.170-3
I – Notificação para apresentação de Defesa Prévia, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, à empresa NÁSCER & 
NÁSCER COMÉRCIO DE MATERIAIS DE SEGURANÇA, SER-
VIÇOS E LIMPEZA LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 
08.097.186/0001-50, que se encontra sujeita a aplicação de 
penalidades por descumprimento das obrigações assumidas 
recebendo o “NÃO A CONTENTO” no período de 01/09/2016 
a 30/09/2016 perante o Hospital Municipal Dr. José Soares 
Hungria, Hospital Municipal e Maternidade Prof. Mário 
Degni, Hospital Municipal Dr. Cármino Caricchio, Hospital 
Municipal Dr. Alexandre Zaio, Hospital Municipal Dr. Ignácio 
Proença de Gouvea, AHM- Arquivo Geral, Hospital Muni-
cipal Prof. Waldomiro de Paula e Hospital Municipal Tide 
Setúbal, devido ao suposto descumprimento da Cláusula 
Terceira – itens 3.3; 3.4; 3.5; 3.6; 3.8; 3.10; 3.11 e subitem 
3.11.8; 3.15; 3.20; 3.21; 3.22; 3.24; 3.25.1 a 3.25.6; 3.28 do 
referido Termo de Contrato e Cláusula Quinta – itens 5.1.5; 
5.1.6 e 5.1.15 do Termo de Referência – ANEXO I – do Ter-
mo de Contrato nº 009/2013 , bem como pelo suposto des-
cumprimento do Portaria S. F. nº 092/2014, complementada 
pela Portaria S. F. nº 143/2014, alterada pela portaria S.F nº. 
08/2016, ocorrendo o descumprimento do art 1º, incisos I, II, 
III e VI do § 2º da citada Portaria, sujeitando à aplicação de 
penalidade, no período de 01/09/2016 a 30/09/2016, con-
forme penalidades previstas na Cláusula Sexta – subitem 
6.1.2.3 e 6.1.2.4 do Termo de Contrato 009/2013.

II - Trata o presente de processo administrativo de paga-
mento em virtude da prestação de serviço de portaria, cuja 
prestação de serviço encontra-se destinada às unidades inte-
grantes da Autarquia Hospitalar Municipal.

III – Para efeito de apresentação de defesa prévia utilizar 
a referência Processo Administrativo nº 2016-0.222.170-3, 
efetuando o protocolo na Rua Frei Caneca, 1398/ 1402 - Térreo, 
Consolação - São Paulo/SP.

 PENALIDADE
PROCESSO 2015-0.312.331-2
I-À vista dos elementos constantes no presente pro-

cesso, em especial a manifestação da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia Hospitalar Municipal, que acolho como 
razão de decidir, e Portaria nº 001/2017-AHM.G, APLICO à 
empresa COMATIC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., inscrita 
no CNPJ sob nº 59.231.555/0001-97, nos termos do artigo 
87, II, da Lei Federal nº 8.666/93, a penalidade de multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal dos contra-
tos, consoante cláusula 7.2.7 dos Termos de Contrato nº 
085/2016 e nº 086/2016, em virtude do descumprimento 
de obrigação contratual de pagamento de encargos tra-
balhistas prevista expressamente na cláusula 4.4.1.21 dos 
contratos; DECLARO RESCINDIDOS os TC nº 085/2016 e 
nº 086/2016, por culpa da contratada, nos termos dos 
artigos 77, 78, I, II e 79, I, todos da Lei Federal nº 8.666/93, 
em virtude do descumprimento de obrigação contratual de 
pagamento de encargos trabalhistas prevista expressamen-
te na cláusula 4.4.1.21 dos contratos, conforme cláusula 
7.2.7 dos ajustes, bem como em razão do descumprimento 
de obrigações contratuais insculpidas na cláusula 4.4 - “...
disponibilização de mão-de-obra, dos produtos, dos mate-
riais, dos utensílios e dos equipamentos em quantidades 
suficientes e necessárias para a perfeita execução dos séri-
cos de limpeza de áreas envolvidas...”, e cláusula 4.4.1.21 
- “Preservar e manter a CONTRATANTE à margem de todas 
as reivindicações, queixas e representações de quaisquer 
naturezas, referente aos serviços,...”, dos ajustes, e des-
cumprimento das disposições contidas na Portaria S.F. nº 
092/2014, complementada pela Portaria S.F. nº 143/2014, 
alterada pela Portaria S.F. nº 08/2016.

II - Para efeito de recurso administrativo, nos termos do 
artigo 109, inciso I, alínea “e” e “f”, da Lei Federal nº. 8.666/93, 

Municipal Dr. Alípio Correa Netto, Hospital Municipal e Materni-
dade Prof. Mario Degni, Hospital Municipal Prof. Waldomiro de 
Paula, Hospital Municipal Tide Setúbal e Hospital Municipal Dr. 
Fernando Mauro Pires da Rocha , no período de 01/09/2016 a 
30/09/2016 devido ao descumprimento do quanto disposto nos 
subitens 6.1.1.1 – alíneas “a” e “b”; 6.2.3.1.1 – alíneas “a” 
e “b” do Termo de Referência (Anexo I), conforme informado 
nos respectivos Relatórios de Ocorrência Administrativas e 
Técnicas juntados às fls. 22/23, 28/29, 54/55, 60/62, 69/71, 
87/88 e 91/94, estando assim sujeita a aplicação de penalidade 
conforme dispõe a Cláusula Sexta–subitem 6.1.2.5 do referido 
Termo de Contrato.

II - Para efeito de apresentação de defesa prévia utilizar 
a referência Processo Administrativo nº 2016-0.221.189-9, 
efetuando o protocolo na Rua Frei Caneca, 1398/ 1402, Térreo, 
Consolação, São Paulo/SP.

 GABINETE
 PENALIDADE
PROCESSO 6110.2016/0002034-2
I – À vista dos elementos noticiados que instruem o 

presente processo administrativo, em especial a manifes-
tação da Assessoria Jurídica, que acolho como razão de 
decidir, e nos termos da competência delegada pela Portaria 
nº 099/2015 – SUP.G/AHM complementada pela Portaria 
128/2016 – SUP.G/AHM, APLICO à empresa CREMER S/A., 
devidamente inscrita no CNPJ sob nº 82.641.325/0018-66 a 
PENA DE MULTA de 15% (quinze por cento) sobre as Notas 
Fiscais nºs. 386.158 e 386.169, , devido ao atraso superior a 
20 (vinte) dias nas entregas dos produtos, PENA DE MULTA 
de 7,5% (sete e meio por cento) sobre as Notas Fiscais nº 
385.013, devido ao atraso de 15 (quinze) dias nas entregas 
dos produtos, PENA DE MULTA DE 8,5% (oito e meio por 
cento) sobre as Notas Fiscais nºs 384.897 e 384.903, devido 
ao atraso de 17 (dezessete) dias na entrega dos produtos, 
PENA DE MULTA DE 0,5% (meio por cento) sobre a Nota 
Fiscal nº 384.096, devido ao atraso de 1 (um) dia na entrega 
dos produtos, PENA DE MULTA DE 3,5% (três e meio por 
cento) sobre a Nota Fiscal nº 384.376, devido ao atraso de 
7(sete) dias na entrega dos produtos e PENA DE MULTA DE 
8% (oito por cento) sobre a Nota Fiscal nº 384.810, devido 
ao atraso de 16 (dezesseis) dias na entrega dos produtos 
adquiridos conforme Ordem de Fornecimento nº 1463/16-1 - 
séries: A, FM, I, T e CO , da Nota de Empenho nº. 2334/2016, 
conforme previsto na Cláusula Oitava – Das Penalidades 
– item 8.1 – subitens: 8.1.2 e 8.1.4 da Ata de Registro de 
Preços nº 031/AHM/2015 e nos termos do artigo 86 da Lei 
Federal nº 8.666/93.

II – Para efeito de recurso administrativo, nos termos do ar-
tigo 109, inciso I, alínea “f”, da Lei Federal nº 8.666/93, utilizar 
a referência Processo Administrativo nº 6110.2016/0002034-2, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
recolhimento de preparo, previsto no Decreto Municipal n.º 
56.737/2015, sob pena de não conhecimento.

 PENALIDADE
PROCESSO 6110.2016/0002102-0
I – À vista dos elementos noticiados que instruem o pre-

sente processo administrativo, em especial a manifestação da 
Assessoria Jurídica, que acolho como razão de decidir, e nos 
termos da competência delegada pela Portaria nº 099/2015 
– SUP.G/AHM, complementada pela Portaria nº. 128/2016– 
SUP.G/AHM, APLICO à empresa MEDCLASS HOSPITALAR 
LTDA-ME ., inscrita no CNPJ sob nº 10.390.160/0001-48, a 
PENA DE MULTA de 1,5% (um e meio por cento) sobre o va-
lor da parcela entregue em atraso, conforme Notas Fiscais nºs 
8.425 e 8.424, devido ao atraso de 03 (três) dias na entrega 
dos produtos adquiridos e PENA DE MULTA de 15% (quinze 
por cento) sobre o valor da parcela em atraso, conforme 
Notas Fiscais nºs. 8.576, 8.574, 8.577, 8.629, 8.637, 8.561, 
8.565, 8.579, 8.569, 8.563, 8.578, 8.575 e 8.566, devido ao 
atraso superior a 20 (vinte) dias na entrega dos produtos ad-
quiridos e referentes à Ordem de Fornecimento nº 1415/16-1 
- Séries: A, CC, CO, FM, H, I, M, S, T, W e Z e Nota de Empenho 
nº 2206/2016, conforme previsto na Cláusula Oitava – Das 
Penalidades - no item 8.1. – subitens 8.1.2 e 8.1.4 da Ata de 
Registro de Preço nº 100/AHM/2015, e nos termos do artigo 
86 da Lei Federal nº 8.666/93.

II – Para efeito de recurso administrativo, nos termos do ar-
tigo 109, inciso I, alínea “f”, da Lei Federal nº. 8.666/93, utilizar 
a referência Processo Administrativo nº 6110.2016/0002102-0, 
efetuando o protocolo no Endereço Eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, median-
te recolhimento de preparo, previsto no Decreto Municipal 
n.º56.737/15, sob pena de não conhecimento.

 PENALIDADE
PROCESSO Nº 2016-0.103.728-3
I – À vista dos elementos noticiados que instruem o pre-

sente processo administrativo, em especial a manifestação da 
Assessoria Jurídica, que acolho como razão de decidir, e nos 
termos da competência delegada pela Portaria nº 099/2015 – 
AHM.G, complementada pela Portaria nº.128/2016 – SUP.G/
AHM., APLICO à empresa D-HOSP DISTRIBUIDORA HOSPI-
TALAR, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., devidamente 
inscrita no CNPJ sob nº 08.076.127/0009-53, a PENA DE MULTA 
de 20% (vinte por cento) referente à Nota Fiscal nº 5274, 
devido ao atraso superior a 20 (vinte) dias na entrega dos 
produtos adquiridos através da Ata de Registro de Preços 
nº 311/2015-SMS.G, e solicitado pela Nota de Empenho nº 
0622/16 e Ordem de Fornecimento nº 2112/16-2, série: CO, 
conforme previsto Cláusula Oitava – item 8.1 – subitem 8.1.6 
da referida Ata de Registro de Preços, e nos termos do artigo 86 
da Lei Federal nº 8.666/93.

II – Para efeito de recurso administrativo, nos termos do 
artigo 109, inciso I, alínea “f”, da Lei Federal nº. 8.666/93, uti-
lizar a referência Processo Administrativo nº 2016-0.103.728-3, 
efetuando o protocolo na Rua Frei Caneca, 1398/1402 – Térreo 
– Consolação - São Paulo/SP, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
mediante recolhimento de preparo, previsto no Decreto Munici-
pal n.º 57.548/16, sob pena de não conhecimento.

 PENALIDADE
PROCESSO Nº 6110.2016/0002872-6
I – À vista dos elementos noticiados que instruem o pre-

sente processo administrativo, em especial a manifestação da 
Assessoria Jurídica, que acolho como razão de decidir, e nos 
termos da competência delegada pela Portaria nº 099/2015 – 
SUP.G/AHM complementada pela Portaria 128/2016 – SUP.G/
AHM, APLICO à empresa FRESENIUS KABI BRASIL LTDA., inscri-
ta no CNPJ sob nº. 49.324.221/0001-04 , a PENA DE MULTA DE 
1 % (um por cento), pelo atraso de 1 (um) dia no fornecimento 
dos produtos adquiridos através da Ata de Registro de Preços nº 
001/2016-SMS-G, conforme Nota de Empenho nº 2398/2016 e 
Ordem de Fornecimento nº 2514/16-3 Série FM, e entregue por 
meio da Nota Fiscal nº 522.157, conforme previsto na Cláusula 
Oitava – Das Penalidades - subitens 8.1.3 da referida ARP, e nos 
termos do artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/93.

II – Para efeito de recurso administrativo, nos termos do ar-
tigo 109, inciso I, alínea “f”, da Lei Federal nº 8.666/93, utilizar 
a referência Processo Administrativo nº 6110.2016/0002872-6, 
efetuando o protocolo no Endereço Eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, median-
te recolhimento de preparo, previsto no Decreto Municipal 
n.º56.737/15, sob pena de não conhecimento.

21 de junho de 1993 e APROVOa minuta de edital anexado em 
referência nº 1794153 do presente.

II–Fica designada para condução do certame uma das Co-
missões Permanente de Licitação instituída através da Portaria 
nº. 029/2016 - Gab. Dir.

1ª COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO 
6018.2016/0008639-4-Encontra-se aberto no Hospital 

Municipal Maternidade Escola Dr. Mário de Moraes Altenfelder 
Silva:PREGÃO ELETRÔNICO 136/2016-HMEC, processo em 
epígrafe, destinado a aquisição de INDICADOR QUIMICO 
BOWIE DICK, para a Seção de Logística e Insumos Hospitalar – 
Área de Material Médico desta Unidade, do tipo menor preço.

A abertura/realização da sessão pública de pregão ocorrerá 
a partir das 09h00m do dia 01 de fevereiro de 2017, pelo 
endereço www.comprasnet.gov.br, a cargo da 1ª Comissão 
Permanente de Licitação do Hospital Municipal Maternidade 
Escola Dr. Mário de Moraes Altenfelder Silva.

DOCUMENTAÇÃO
Os documentos referentes às propostas comerciais e ane-

xos, das empresas interessadas, deverão ser encaminhados a 
partir da disponibilização do sistema, www.comprasnet.gov.
br, até a data de abertura, conforme especificado no edital.

RETIRADA DO EDITAL
O edital do pregão acima poderá ser consultado e/ou obti-

do nos endereços:
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br, www.

comprasnet.gov.br, ou, na Seção de Licitação do Hospital 
Municipal Maternidade Escola Dr. Mário de Moraes Altenfelder 
Silva, na Av. Deputado Emílio Carlos, 3100 – Vila Nova Cachoei-
rinha- São Paulo/SP - CEP 02720-200, mediante o recolhimento 
de taxa referente aos custos de reprografia do edital, através do 
DAMSP, Documento de Arrecadação do Município de São Paulo.

 1ª COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
NÚMERO DE PREGÃO
6018.2016/0003902-7
- Objeto Maleato de metilergometrina em solução injetá-

vel com 0,2 mg/ml
Informamos aos interessados que o número correto do 

pregão divulgado no sitio www;comprasnet.gov.br - (Com-
prasnet) é 133/2016 e não como constou.

Permanecem inalteradas as demais disposições.

 6018.2016/0008648-3
AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO
DESPACHO DA DIRETORA DE DEPARTAMENTO TÉCNICO
I– Em face da competência delegada pela Portaria n. 

1.021/2013-SMS.G, AUTORIZO a abertura de procedimento 
licitatório objetivando a aquisição de DESINFETANTE DE 
ALTO NÍVEL PARA MATERIAIS SEMI-CRITICOS a pedido do 
Núcleo de Logística e Insumos Hospitalares – Área Técnica de 
Material Médico Hospitalar, com fundamento na Lei Municipal 
nº. 13.278 de 07 de janeiro de 2002, no Decreto Municipal nº. 
44.279, de 24 de dezembro de 2003, Decreto nº. 46.662, de 
24 de novembro de 2005 e nas Leis Federais nº. 10.520, de 
17 de julho de 2002 e nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
APROVOa minuta de edital anexado em referência nº 1895259 
do presente.

II–Fica designada para condução do certame uma das Co-
missões Permanente de Licitação instituída através da Portaria 
nº. 029/2016 - Gab. Dir.

1ª COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO 
6018.2016/0008648-3-Encontra-se aberto no Hospital 

Municipal Maternidade Escola Dr. Mário de Moraes Altenfelder 
Silva:PREGÃO ELETRÔNICO 003/2016-HMEC, processo em 
epígrafe, destinado a aquisição de DESINFETANTE DE ALTO 
NÍVEL PARA MATERIAIS SEMI-CRITICOS, para a Seção de 
Logística e Insumos Hospitalar – Área de Material Médico desta 
Unidade, do tipo menor preço.

A abertura/realização da sessão pública de pregão ocorrerá 
a partir das 09h00m do dia 03 de fevereiro de 2017, pelo 
endereço www.comprasnet.gov.br, a cargo da 1ª Comissão 
Permanente de Licitação do Hospital Municipal Maternidade 
Escola Dr. Mário de Moraes Altenfelder Silva.

DOCUMENTAÇÃO
Os documentos referentes às propostas comerciais e ane-

xos, das empresas interessadas, deverão ser encaminhados a 
partir da disponibilização do sistema, www.comprasnet.gov.
br, até a data de abertura, conforme especificado no edital.

RETIRADA DO EDITAL
O edital do pregão acima poderá ser consultado e/ou obti-

do nos endereços:
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br, www.

comprasnet.gov.br, ou, na Seção de Licitação do Hospital 
Municipal Maternidade Escola Dr. Mário de Moraes Altenfelder 
Silva, na Av. Deputado Emílio Carlos, 3100 – Vila Nova Cachoei-
rinha- São Paulo/SP - CEP 02720-200, mediante o recolhimento 
de taxa referente aos custos de reprografia do edital, através do 
DAMSP, Documento de Arrecadação do Município de São Paulo.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
SUDESTE

 DESPACHO DO COORDENADOR
Processo nº. 2013-0.370.475-3
I. À vista do noticiado no presente administrativo, e com 

fundamento nos artigos 57, inciso II c/c 65, inciso I, letra 
“b”, da Lei Federal nº 8.666/93, nos termos da competência 
delegada pelo Decreto Municipal nº 46.209 e da Portaria nº 
1.021/2013 – SMS.G, AUTORIZO o aditamento do Termo de 
Contrato nº 12/CRS-SE/2014, mantido com a empresa G6 
MULTISSERVIÇOS DE LOCAÇÃO E TRANSPORTES LTDA. 
EPP, CNPJ Nº 10.708.894/0001-22, cujo objeto é a prestação 
de serviços de transporte com veículos, incluindo motorista 
e combustível, relativamente ao grupo de veículos S2, para a 
prorrogação excepcional da vigência, à vista do interesse pú-
blico correlato de se evitar solução de continuidade, pelo prazo 
de até 06 (seis) meses, a partir de 15/01/2017, com cláusula de 
resolução imediata a partir da conclusão da licitação em curso 
para a nova contratação do serviço, pelo valor mensal estimado 
de R$ 119.404,20 (cento e dezenove mil, quatrocentos e quatro 
reais e vinte centavos), onerando-se a dotação orçamentária nº 
84.25.10.301.3003.4.101.3.3.90.39.00.00.

II. Em conseqüência, AUTORIZO a emissão de nota de 
empenho no valor correspondente à despesa;

 AUTARQUIA HOSPITALAR 
MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 NOTIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 2016-0.221.189-9
I - Notificação para apresentação de Defesa Prévia, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, à empresa PA ARQUIVOS LTDA., 
inscrita no CNPJ sob o nº 34.409.656/0001-84, que se encontra 
sujeita a aplicação de penalidade por irregularidade na presta-
ção do serviço de gerenciamento informatizado do acervo de 
documentos das Unidades pertencentes à Autarquia Hospitalar 
Municipal incluindo: recebimento, coleta, arquivamento, guarda, 
digitalização, desarquivamento e rearquivamento para consulta 
e transferência, decorrente do Termo de Contrato nº 198/2014, 
no que tangeà Sede Administrativa, bem como ao Hospital 
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